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ERRATA

Anotações de Direito Eleitoral

Autor: Fernando Carlos Santos da Silva

•	Na página 13, após o título 1.2 Fontes do Direito Eleitoral, acrescentar:

	 Fonte significa origem, ou seja, de onde nascem, baseiam-se ou surgem as 
normas de Direito Eleitoral. Assim, a doutrina considera como fontes do 
Direito Eleitoral:

•	Na página 17, art. 12, inciso I, alínea c, onde se lê:

	 c) os nascidos no estrangeiro, de pai ou mãe brasileira, desde que venham a 
residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, pela 
nacionalidade brasileira.

	 Leia-se:

	 c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde 
que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a re-
sidir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois 
de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 54, de 2007)

•	Na página 17, art. 12, § 3º, acrescentar os seguintes incisos:

	 IV – de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
	 V – da carreira diplomática;
	 VI – de oficial das Forças Armadas.
	 VII – de Ministro de Estado da Defesa (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 23, de 1999)

•	Na página 19, art. 17, § 1º, onde se lê:

	 § 1º  É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estru-
tura interna, organização e funcionamento, devendo seus estatutos estabe-
lecer normas de fidelidade e disciplinas partidárias.

	 Leia-se:

	 § 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua es-
trutura interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios 
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de escolha e o regime de suas coligações eleitorais, sem obrigatoriedade 
de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, dis-
trital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disci-
plina e fidelidade partidária. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 52, de 2006)

•	Na página 29, segundo parágrafo, onde se lê:

	 Se o não alistado requerer sua inscrição eleitoral até o 101º dia anterior à 
eleição subsequente à data em que completar dezenove anos, esta pena 
não será aplicada.

	 Leia-se:

	 Se o não alistado requerer sua inscrição eleitoral até o 151º dia anterior à 
eleição subsequente à data em que completar dezenove anos, esta pena 
não será aplicada.

•	Na página 30, acrescentar o seguinte texto antes do item 2.5:

	 O acórdão abaixo traz uma exceção ao previsto na Res. TSE nº 21.583/2003, 
com relação aos eleitores idosos.

	 Acórdão 649 do TSE, de 15/2/2005
	 Relatoria FRANCISCO PEÇANHA MARTINS
	 DJ – Diário de Justiça, Volume 1, Data 18/3/2005, Página 183.
	 Ementa
	 INSCRIÇÃO ELEITORAL. NÃO UTILIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DO VOTO POR 
TRÊS ELEIÇÕES CONSECUTIVAS. CANCELAMENTO. ELEITOR MAIOR DE 80 
ANOS. EXCEÇÃO. DEPURAÇÃO DO CADASTRO. IMPOSIÇÃO DE COMPARECI-
MENTO AO CARTÓRIO. OBRIGAÇÃO NÃO PREVISTA NA CONSTITUIÇÃO. RE-
EXAME. SUPRESSÃO DE REGRA PREVISTA EM RESOLUÇÃO. PROCEDÊNCIA.

	 Assegurado pela Constituição ao eleitor maior de 70 anos o exercício fa-
cultativo do voto, não se pode impor, por resolução, ao eleitor com idade 
superior a 80 anos obrigação visando preservar a regularidade de sua ins-
crição eleitoral.

	 A depuração do cadastro, com a finalidade de excluir inscrições atribuídas 
a pessoas falecidas, deverá ser promovida em procedimentos específicos a 
partir das comunicações mensais de óbitos a que estão obrigados os cartó-
rios de registro civil ou deflagrada de ofício pela Corregedoria-Geral, obser-
vados, em qualquer caso, o contraditório e a ampla defesa.

	 Exclusão da referência aos eleitores cuja idade não ultrapassar 80 anos da 
ressalva prevista na regra de cancelamento do § 6º do art. 80 da Res. TSE nº 
21.538/2003.
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•	Na página 36, terceiro parágrafo, onde se lê:

	 Não poderão servir como Juízes nos Tribunais Eleitorais ou como Juiz Elei-
toral, o cônjuge, parente consanguíneo legítimo ou ilegítimo, ou afim, até 
o segundo grau de candidato a cargo eletivo registrado na circunscrição da 
homologação da respectiva convenção partidária até a apuração final da 
eleição.

	 Leia-se:

	 Não poderão servir como Juízes nos Tribunais Eleitorais ou como Juiz Elei-
toral, o cônjuge, parente consanguíneo legítimo ou ilegítimo, ou afim, até 
o quarto grau de candidato a cargo eletivo registrado na circunscrição da 
homologação da respectiva convenção partidária até a apuração final da 
eleição.

•	Na página 42, item 3.4.1, último parágrafo, onde se lê:

	 Não podem fazer parte do Tribunal Regional pessoas que tenham entre si 
parentesco, ainda que por afinidade, até o 2º grau, seja o vínculo legítimo 
ou ilegítimo, excluindo-se neste caso a que tiver sido escolhida por último.

	 Leia-se:

	 Não podem fazer parte do Tribunal Regional pessoas que tenham entre si 
parentesco, ainda que por afinidade, até o 4º grau, seja o vínculo legítimo 
ou ilegítimo, excluindo-se neste caso a que tiver sido escolhida por último.

•	Na página 54, acrescentar o seguinte texto antes do item 4.3.3:

	 As relações das inscrições incluídas no cadastro e a dos pedidos indeferi-
dos ficarão à disposição dos partidos no cartório eleitoral. No caso de in-
deferimento do requerimento de inscrição, caberá recurso interposto pelo 
alistando no prazo de cinco dias e, caso haja o deferimento da inscrição 
eleitoral, poderá recorrer qualquer delegado de partido político no prazo 
de dez dias, contados da colocação da respectiva listagem à disposição dos 
partidos.

•	Na página 56, segundo parágrafo, onde se lê:

	 No período de suspensão do alistamento não serão recebidos requerimen-
tos de alistamento ou transferência (Lei nº 9.504/1997, art. 91, caput). O 
processamento reabrir-se-á em cada zona logo que estejam concluídos os 
trabalhos de apuração em âmbito nacional (Código Eleitoral, art. 70).
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	 Leia-se:

	 No período de suspensão do alistamento, 150 dias antes da eleição, não serão 
recebidos requerimentos de alistamento ou transferência (Lei nº 9.504/1997, 
art. 91, caput). O processamento reabrir-se-á em cada zona logo que este-
jam concluídos os trabalhos de apuração em âmbito nacional (Código Elei-
toral, art. 70).

•	Na página 62, primeiro parágrafo do item 4.3.21, onde se lê:

	 No período de 100 (cem) dias anteriores à data da eleição, a Justiça Eleito-
ral não poderá receber nenhum requerimento de inscrição eleitoral ou de 
transferência.

	 Leia-se:

	 No período de 150 (cento e cinquenta) dias anteriores à data da eleição, 
a Justiça Eleitoral não poderá receber nenhum requerimento de inscrição 
eleitoral ou de transferência.

•	Na página 67, acrescentar o seguinte texto após o terceiro parágrafo do 
item 5.1.3:

	 Candidatura nata: Faculdade atribuída aos detentores de mandato de de-
putado ou vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer 
período da legislatura que estiver em curso, de terem assegurado o seu regis-
tro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que estejam filiados. 

 	 Esta garantia está prevista no art. 8º, § 1º, da Lei nº 9.504/1997, mas teve 
a sua eficácia suspensa pelo STF na Adin nº 2.530/DF, DJ de 2/5/2002, até 
decisão final da ação. Ainda não houve decisão desta ação. 

	 A norma continua existindo na lei, mas por força da liminar ela está suspensa.

•	Na página 80, acrescentar o seguinte texto após o item 5.2.3.5:

	 Os programas de computador a serem usados nas eleições podem ser co-
nhecidos pelos partidos e coligações que poderão impugná-los em 5 dias ou 
usar empresa de auditoria em informática.

•	Na página 90, item 5.3.5.4, acrescentar o seguinte texto antes do primeiro 
parágrafo:

	 O eleitor cego poderá votar, usando o sistema braile, instrumento mecâni-
co, sistema de áudio e princípio do ponto de identificação da tecla 5 (art. 32 
da Resolução nº 20.563 do TSE).
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•	Na página 103, acrescentar:

	 5.5.3 Fiscalização do Processo (Art. 66 da Lei das Eleições, modificado pela Lei 
nº 10.740/2003)

Art. 66. Os partidos e coligações poderão fiscalizar todas as fases do 
processo de votação e apuração das eleições e o processamento ele-
trônico da totalização dos resultados. (Caput com a redação dada pelo 
art. 3º da Lei nº 10.408, de 10/1/2002 – DO de 11/1/2002)
§ 1º Todos os programas de computador de propriedade do Tribunal 
Superior Eleitoral, desenvolvidos por ele ou sob sua encomenda, uti-
lizados nas urnas eletrônicas para os processos de votação, apuração 
e totalização, poderão ter suas fases de especificação e de desenvolvi-
mento acompanhadas por técnicos indicados pelos partidos políticos, 
Ordem dos Advogados do Brasil e Ministério Público, até seis meses 
antes das eleições.
§ 2º Uma vez concluídos os programas a que se refere o § 1º, serão 
eles apresentados, para análise, aos representantes credenciados dos 
partidos políticos e coligações, até vinte dias antes das eleições, nas 
dependências do Tribunal Superior Eleitoral, na forma de programas-
fonte e de programas executáveis, inclusive os sistemas aplicativo e de 
segurança e as bibliotecas especiais, sendo que as chaves eletrônicas 
privadas e senhas eletrônicas de acesso manter-se-ão no sigilo da Jus-
tiça Eleitoral. Após a apresentação e conferência, serão lacradas cópias 
dos programas-fonte e dos programas compilados.
§ 3º No prazo de cinco dias a contar da data da apresentação referida 
no § 2º, o partido político e a coligação poderão apresentar impugna-
ção fundamentada à Justiça Eleitoral.
§ 4º Havendo a necessidade de qualquer alteração nos programas, 
após a apresentação de que trata o § 3º, dar-se-á conhecimento do 
fato aos representantes dos partidos políticos e das coligações, para 
que sejam novamente analisados e lacrados. (Parágrafos 1º ao 4º com 
a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.740, de 1º/10/2003 – DO de 
2/10/2003).
§ 5º A carga ou preparação das urnas eletrônicas será feita em sessão 
pública, com prévia convocação dos fiscais dos partidos e coligações 
para a assistirem e procederem aos atos de fiscalização, inclusive para 
verificarem se os programas carregados nas urnas são idênticos aos 
que foram lacrados na sessão referida no § 2º deste artigo, após o que 
as urnas serão lacradas.
§ 6º No dia da eleição, será realizada, por amostragem, auditoria de 
verificação do funcionamento das urnas eletrônicas, através de vo-
tação paralela, na presença dos fiscais dos partidos e coligações, nos 
moldes fixados em resolução do Tribunal Superior Eleitoral.
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§ 7º Os partidos concorrentes ao pleito poderão constituir sistema 
próprio de fiscalização, apuração e totalização dos resultados contra-
tando, inclusive, empresas de auditoria de sistemas, que, credencia-
das junto à Justiça Eleitoral, receberão, previamente, os programas de 
computador e os mesmos dados alimentadores do sistema oficial de 
apuração e totalização. (Parágrafos 5º a 7º com a redação dada pelo 
art. 3º da Lei nº 10.408, de 10/1/2002 – DO de 11/1/2002)

	 Os partidos podem apresentar impugnação a apuração eletrônica de cada 
urna, juntando os boletins de urna e recorrer da decisão ao TRE (art. 71 da 
Lei nº 9.504/1997).

	 Os tipos penais das condutas relacionadas à apuração eletrônica visam ga-
rantir a legitimidade das eleições – pena de reclusão de 5 a 10 anos. 

•	Na página 112, no item 7.2, acrescentar o seguinte texto antes do primeiro 
parágrafo:

	 Não se confundir a propaganda partidária e a propaganda eleitoral. 

A propaganda eleitoral é uma forma de captação de votos usada pelos 
partidos, em época determinada por lei, através de divulgação de suas 
propostas, visando a eleição a cargos eletivos.
Propaganda partidária é a divulgação genérica exclusiva do programa e 
de proposta política do partido, em época de eleição ou fora dela, sem 
menção a nomes de candidatos a cargos eletivos, exceto os partidá-
rios, visando a angariar adeptos. (Joel Cândido)

	 A propaganda partidária não pode ser usada como propaganda eleitoral, 
pois haverá sanção com a perda do programa partidário do semestre se-
guinte.

•	Na página 114, no item 7.2.4, onde se lê:

	 Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses 
a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo 
mesmo período, e multa no valor de cinco mil a quinze mil Ufir: 

	 I – o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comí-
cio ou carreata;

	 II – a distribuição de material de propaganda política, inclusive volantes e 
outros impressos, ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação ten-
dentes a influir na vontade do eleitor. 
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	 Leia-se:

	 Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses 
a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo 
mesmo período, e multa no valor de cinco mil a quinze mil Ufir: 

	 I – o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comí-
cio ou carreata;

	 II – a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna;
	 III – a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políti-
cos ou de seus candidatos, mediante publicações, cartazes, camisas, bonés, 
broches ou dísticos em vestuário.

•	Na página 114, substituir todo o item 7.2.5 pelo seguinte:

	 7.2.5 Proibições na Campanha Eleitoral

	 É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por co-
mitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, 
canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que 
possam proporcionar vantagem ao eleitor.

	 É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para pro-
moção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de 
artistas com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral.

	 É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a em-
presa responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada 
da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco 
mil) a 15.000 (quinze mil) Ufirs.” (NR)

	 Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de censura pré-
via nos programas eleitorais gratuitos.

	 É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou ridicularizar 
candidatos, sujeitando-se o partido ou coligação infratores à perda do direi-
to à veiculação de propaganda no horário eleitoral gratuito do dia seguinte. 
A requerimento de partido, coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral im-
pedirá a reapresentação de propaganda ofensiva à honra de candidato, à 
moral e aos bons costumes.

	 Não podem participar dos programas de rádio e televisão destinados á pro-
paganda eleitoral gratuita de cada partido ou coligação:
–	qualquer pessoa mediante remuneração;
–	qualquer cidadão filiado a outra agremiação partidária ou a partido inte-
grante de outra coligação, em apoio aos candidatos deste ou daquela.



8

•	Na página 115, item 7.2.6, onde se lê:

	 É permitida, até o dia das eleições, a divulgação paga, na imprensa escrita, 
de propaganda eleitoral, no espaço máximo, (...)

	 Leia-se:

	 É permitida, até a antevéspera das eleições, a divulgação paga, na impren-
sa escrita, de propaganda eleitoral, no espaço máximo, (...)

•	Na páginas 115/116, item 7.2.8, onde se lê:

	 A partir de 1º de agosto do ano da eleição, ainda é vedado às emissoras, 
inclusive na internet, transmitir programa apresentado ou comentado por 
candidato escolhido em convenção. A sua inobservância sujeita a emissora 
ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem mil Ufir, duplicada em 
caso de reincidência.

	 Leia-se:

	 A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras transmi-
tir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em con-
venção. A sua inobservância sujeita a emissora ao pagamento de multa no 
valor de vinte mil a cem mil Ufir, duplicada em caso de reincidência.

	 As disposições acima aplicam-se aos sítios mantidos pelas empresas de co-
municação social na Internet e demais redes destinadas à prestação de ser-
viços de telecomunicações de valor adicionado.

	 São aplicáveis ao partido, coligação ou candidato as vedações indicadas nos 
incisos I e II. A sua inobservância sujeita o partido ou coligação à perda de 
tempo equivalente ao dobro do usado na prática do ilícito, no período do 
horário gratuito subsequ ente, dobrada a cada reincidência, devendo, no 
mesmo período, exibir-se a informação de que a não veiculação do progra-
ma resulta de infração da lei eleitoral.


